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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.747/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA PRÊMIO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Prêmio,  conforme
requerimento anteriormente deferido,  nos termos da Lei
Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso,  a  seguinte
servidora:

I- Patrícia Ferreira Girão, 15 (quinze) dias, a partir de
15/09/2025.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento
de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.748/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“DISPÕE  SOBRE  LICENÇA
PRÊMIO  INDEFERIDA.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  indeferida,  conforme  requerimento
anteriormente protocolado e indeferido, a licença prêmio do
seguinte servidor:

I-  Luis  Rogério  Destri,  10  (dez)  dias,  referente  ao
período aquisitivo de 2014/2019.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.749/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  F ica  concedido  Fér ias ,  conforme
requerimentos deferidos, nos termos da Lei Municipal nº
1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos
do Município  de  Paraíso  e  da  Consolidação das  Leis  do
Trabalho – CLT, aos seguintes servidores:

I- Cacilda Mariano de Souza Silva, 15 (quinze) dias, a
partir de 03/11/2025;

II- Jefferson Arley Barboza, 30 (trinta) dias, a partir de
03/11/2025;

III-  Andrea  Speretta  Estevam da  Silva,  15  (quinze)
dias, a partir de 04/11/2025;

IV-  Luiz Antonio Estevam da Silva,  10 (dez) dias,  a
partir de 05/11/2025;

V- Rodolfo Marconi Guardia, 10 (dez) dias, a partir de
10/12/2025;

VI- Mauro Custodio Alves, 30 (trinta) dias, a partir de
05/01/2026.

Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao
recebimento de todos os direitos inerentes a seus cargos,
durante o período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.750/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso  e  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica aos servidores:
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I- Samuel Batista de Oliveira, 05 (cinco) dias, a partir
de 17/10/2025;

II- Leticia da Silva Buriozzi, 08 (oito) dias, a partir de
17/10/2025;

III- Rebeca Ribeiro de Souza, 02 (dois) dias, a partir de
19/10/2025;

IV- Cezar Luciano da Silva, 05 (cinco) dias, a partir de
20/10/2025;

V- Amauri Ferreira da Silva, 05 (cinco) dias, a partir de
20/10/2025;

VI- Zilda Aparecida Dias Fernandes, 02 (dois) dias, a
partir de 20/10/2025;

VII- Keila Fernanda Soares, 06 (seis) dias, a partir de
20/10/2025;

VIII- Sara Raquel Gimenes da Silva, 02 (dois) dias, a
partir de 22/10/2025;

IX- Deise Estela Franchini, 03 (três) dias, a partir de
22/10/2025.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  28  de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.751/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“ N o m e i a  o s  m e m b r o s  d o
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Regular ização  Fund iár ia ,
instituído  pela  lei  municipal  Nº
1.417/23,  de  04/05/2023  e  dá
outras providências.”

OSVALTE JOSÉ BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, considerando a edição da Lei Municipal nº 1.417/23,
de 04/05/2023, RESOLVE:

Art.  1º.  Ficam nomeados  para  compor  o  Conselho
Municipal  de  Regularização  Fundiária,  regida  pela  Lei
Municipal nº 1.417/23, de 04/05/23, sob a presidência do
primeiro, os senhores:

I- Roberto Carlos Beltrão, RG nº***.600.209-*SSP/SP;
II- Elaine Palmira Vidotti, RG nº***.236.988-*-SSP/SP;
III- Larissa Lazara Penquis Carosio, RG nº***.380.848-

*-SSP/SP.
Parágrafo único. Fica nomeado como suplente o Sr.

José Augusto Bulgarelli, RG nº***.176.338-*-SSP/SP.
Art.  2º.  Para  bem  cumprir  as  suas  atribuições,  o

Conselho Municipal de Regularização Fundiária terá acesso
a  toda  a  documentação  necessária  que  entender
pertinente.

Art.  3º.  O  Conselho  Municipal  de  Regularização
Fundiária, com o auxílio da equipe técnica especializada do
município procederá ao desenvolvimento e avaliação dos
processos  relativos  a  regularização,  emitindo  pareceres,
notificações e outros instrumentos necessários à Aplicação
do  Plano  Municipal  de  Regularização  Fundiária  e  do
Desenvolvimento Urbano Sustentável.

Art. 4º. Por se tratar de relevante serviço público, de
interesse de toda a coletividade, os membros do referido
Conselho  não  farão  jus  à  qualquer  contraprestação
pecuniária.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da
presente Portaria correrão por conta de dotações próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial a Portaria nº 12.553/25, de 27/01/2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.752/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“ D I S P Õ E  S O B R E
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora, PAULA CRISTINA DE
ANTONIO  BARBOSA  SCHREINER,  servidora  pública
municipal, nomeada para cargo efetivo de Escriturária pela
portar ia  nº  1 .662-A/07,  de  08/01/2007,  para
concomitantemente  com  suas  atribuições  normais,
responder perante a Direção da Escola, pelo expediente e
serviços gerais da Secretaria, participando da elaboração
do Plano Escolar e da Proposta Pedagógica; Elaborando a
programação  das  atividades  da  Secretaria,  mantendo-a
articulada  com  as  demais  programações  da  Escola;
Supervisionando todo o trabalho da Secretaria; Elaborando
e  providenciando  a  divulgação  de  editais,  comunicados,
instruções  e  avisos  relativos  as  atividades  escolares;
Realizará o acompanhamento e inserção de informações no
sistema de controle do Programa Bolsa Família.

Art.  2º.  A  servidora  ora  designada,  a  partir  de
01/11/2025,  fará  jus  ao  recebimento  de  gratificação  de
função  na  ordem de  20% (vinte)  por  cento,  sobre  seu
salário base.

Art. 3º. A presente portaria terá validade até que seja
formalizado processo de seleção para provimento efetivo,
para o cargo de Secretária.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria,  será  suportada  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
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suplementadas se necessário.
Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
produzindo efeitos a partir de 01/11/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 28 de outubro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.753/25 DE 28 DE OUTUBRO DE 2.025

“ D I S P Õ E  S O B R E
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Designar a servidora, PATRICIA CRISTINA
BOTELHO  MORANTE,  servidora  pública  municipal,
nomeada para cargo efetivo de Escriturária pela portaria nº
3.486/11,  de  21/11/2011,  para  concomitantemente  com
suas atribuições normais, responder perante a Direção da
Escola,  pelo  expediente e  serviços  gerais  da Secretaria,
participando da elaboração do Plano Escolar e da Proposta
Pedagógica; Elaborando a programação das atividades da
Secretaria,  mantendo-a  articulada  com  as  demais
programações da Escola; Supervisionando todo o trabalho
da Secretaria; Elaborando e providenciando a divulgação de
editais,  comunicados,  instruções  e  avisos  relativos  as
atividades  escolares;  Realizará  o  acompanhamento  e
inserção  de  informações  no  sistema  de  controle  do
Programa Bolsa Família.

Art.  2º.  A  servidora  ora  designada,  a  partir  de
01/11/2025,  fará  jus  ao  recebimento  de  gratificação  de
função  na  ordem de  20% (vinte)  por  cento,  sobre  seu
salário base.

Art. 3º. A presente portaria terá validade até que seja
formalizado processo de seleção para provimento efetivo,
para o cargo de Secretária.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria,  será  suportada  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
produzindo efeitos a partir de 01/11/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 28 de outubro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.754/25, DE 28 DE OUTUBRO DE

2.025

“Dispõe sobre instauração de

processo de sindicância para
a p u r a ç ã o  d e  s u p o s t a
irregularidade  administrativa
cometida  por  servidores
públicos  municipais  e  dá
outras  providências.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraiso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO que é prioridade em nosso Município
a  manutenção  da  ordem  públ ica ,  bem  como  a
transparência  e  a  qualidade  dos  serviços  públicos
prestados;

CONSIDERANDO o teor  do  Ofício  nº  070/2025,  da
Câmara Municipal de Vereadores, solicitando providências
quanto aos fatos envolvendo servidores municipais;

CONSIDERANDO  o  teor  boletim  de  ocorrência  nº
PO6979-4/2025;

CONSIDERANDO o teor das denúncias aportadas na
Ouvidoria do Município (registros nº 063/2025 e 064/2025);

CONSIDERANDO que os artigos 236, 238 e 242, da
Lei Complementar nº 1.184/2018, de 02/08/2018, dispõem
sobre  a  instauração  de  Sindicância  e  Processo
Administrativo  Disciplinar;

CONSIDERANDO o artigo 241 da Lei Complementar
nº  1.184/2018,  de  02/08/2018,  que  dispõe  sobre  o
afastamento preventivo do exercício do cargo ou função,
pelo prazo de duração do procedimento, sem prejuízo da
remuneração;

CONSIDERANDO que para a aplicação de penalidade
se  faz  necessário  a  apuração  dos  fatos  e  eventuais
responsabilidades, dando ampla defesa aos investigados,
RESOLVE:

Art.  1º.  Determinar  a  instauração  Processo
Administrativo de Sindicância, na forma do art. 236 da Lei
1.184/2018, de 02/08/2018, em face das servidoras A.P. A.,
RG Nº***.236.700-* e D.D.S.B., RG Nº***.920.442-*, tendo
em vista suposta conduta merecedora de apuração que
lhes é atribuída, para comprovar a existência infração aos
deveres e proibições do servidor público.

Art.  2º.  Para  realização  dos  trabalhos,  ficam
nomeados  para  constituírem  a  Comissão  do  Processo
Administrativo de Sindicância, os membros abaixo, sob a
presidência do primeiro:

I- Gabriela de Lima Furlas, RG Nº***.236.756-*;
II- Paula Mori Cardoso Casseb, RG Nº***.920.418-*;
I I I -  Andrea  Speretta  Estavem  da  Si lva,  RG

Nº***.126.395-*.
Art. 3º. Ficam afastadas preventivamente das funções

a Servidoras Públicas envolvidas, como medida cautelar, a
bem do serviço  público,  para  evitar  eventual  influência  na
apuração de fatos, para permitir maior liberdade e isenção
da  comissão  em  suas  atividades,  até  a  finalização  do
Processo  Administrativo,  sem  prejuízo  da  remuneração.

Art. 4º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias
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para  conclusão  dos  trabalhos,  podendo  esse  prazo  ser
prorrogado por igual período.

Art.  5º.  Para  bem  cumprir  as  suas  atribuições,  a
Comissão terá acesso a toda documentação necessária à
elucidação dos fatos, bem como poderá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.755/25, DE 28 DE OUTUBRO DE

2.025

“Determina  o  afastamento
preventivo  do  exercício  de
f u n ç ã o  d e s i g n a d a  d a s
servidoras  A.P.A.  e  D.D.S.B.,
como  medida  cautelar  de
garantia da regularidade dos
t raba lhos  do  processo
a d m i n i s t r a t i v o  d e
sindicância.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraiso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  que  através  da  Portaria  nº
12.754/25,  de  28/10/2025,  foi  instaurado  Processo
Administrativo  de  Sindicância  para  apurar  supostas
infrações  funcionais  atribuídas  as  Servidoras  A.P.A.  e
D.D.S.B., ocupantes da função de diretora de escola;

CONSIDERANDO  que o afastamento do servidor de
suas  funções,  quando  determinado  pela  autoridade
competente, cinge-se no fato de que sua permanência no
local de trabalho possa influenciar na apuração de eventual
irregularidade;

CONSIDERANDO  que  como  medida  cautelar  e  a  fim
de  que  o  servidor  não  venha  a  influir  na  apuração  da
suposta  irregularidade,  a  autoridade  instauradora  do
processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento
do  exercício  do  cargo  ou  função,  sem  prejuízo  da
remuneração,  conforme  determina  o  art.  241  da  Lei
1.184/2018, de 02/08/2018;

CONSIDERANDO  que  há  necessidade  de  se
determinar  o  afastamento  preventivo  das  servidoras  do
exercício da função, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem
prejuízo  da  remuneração,  como  medida  cautelar
indispensável  ao  regular  andamento  do  processo
administrativo de sindicância e para que as mesmas não
interfiram  na  apuração  das  irregularidades  que  lhe  são
atribuídas,  RESOLVE:

Art. 1º. Fica determinado, com fulcro no art. 241 da
Lei Complementar Municipal nº 1.184/2018, de 02/08/2018,

o  afastamento  preventivo  das  servidoras  A.P.  A.,  RG
Nº***.236.700-* e D.D.S.B., RG Nº***.920.442-*, ocupantes
da função de  diretora  de  escola,  pelo  prazo  de  até  30
(trinta) dias, prorrogável por igual período, sem prejuízo da
remuneração,  como  medida  cautelar  indispensável  ao
regular  andamento  do  processo  administrativo  de
sindicância, a fim de que as mesmas não venham a influir
na apuração das irregularidades que lhe são atribuídas.

Parágrafo único. Fica o setor de pessoal responsável
por  dar  ciência  as  referidas  servidoras  a  respeito  da
determinação prevista neste artigo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, aos 28 de

outubro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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